
 

 

 

 

 

 

 

 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

NÚCLEO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 

 

Trav. Campos Sales, n.º 280. Campina. CEP: 66019-050. Fone: (91) 3217-2342. Belém/PA 

 

 

Processo Interno: P60229757/2014 

 

Assunto: Elaboração de Protocolo de Atuação 

Interessada: Comunidade Rui Barata 

 

 

Despacho 

 

Encaminho em anexo proposta de Protocolo de Atuação na regularização fundiária 

para Comunidade Rui Barata a fim de análise e aprovação das medidas a serem 

tomadas. 

 

Belém, 17 de janeiro de 2017. 

 

 

 

MARCO AURÉLIO VELLOZO GUTERRES  

Defensor Público  do Estado do Pará                                   

Membro do Grupo de Trabalho do Direito à Moradia 
E Regularização Fundiária Urbana, conforme Portaria n.º 
217/2016 GAB-DPG 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

NÚCLEO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 

 

Trav. Campos Sales, n.º 280. Campina. CEP: 66019-050. Fone: (91) 3217-2342. Belém/PA 

 

 

 

Protocolo de Atuação 

 

Objeto: Regularização fundiária da Comunidade Rui Barata situada na Avenida 

Augusto Montenegro, km 07, bairro Parque Verde, Belém-PA. 

 

Interessados: Moradores da Comunidade Rui Barata. 

 

Demandas envolvidas: Regularização de Associação de Moradores, regularização 

fundiária dos lotes da comunidade, pavimentação, saneamento básico, além de outras 

demandas sociais. 

 

ETAPAS: 

 

1- Acompanhar e orientar a formação de nova associação de moradores da 

referida comunidade; 

2- Reunião de trabalho com lideranças da comunidade; 

3- Elaboração de ficha de cadastro social pelo Setor Social do Núcleo de Defesa 

dos Direitos Humanos; 

4- Cadastramento Social da população da comunidade pelo Núcleo de Defesa 

dos Direitos Humanos; 

5- Ofício ao Cartório de Imóveis requerendo certidão da área ocupada; 

6- Propositura de Requerimento de REURB-S (Reurb de Interesse Social) junto 

ao Município de Belém  (conforme MP 759/16 com seus procedimentos 

administrativos); 

7- Em caso de não realização da etapa anterior, judicializar procedimento 

especifico que vise a regularização fundiária plena da referida comunidade. 

 

Belém, 17 de janeiro de 2017. 

 

MARCO AURÉLIO VELLOZO GUTERRES 

Defensor Público Estadual 

 

 


